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AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0018270/2025-52

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul, no uso de suas atribuições,
com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao
requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL
PELO PROCESSO

Intervenção sem supressão de
cobertura vegetal nativa em
áreas de preservação
permanente – APP

2100.01.0018270/2025-52 NAR de Pouso Alegre

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: VALDEMIR CARLOS DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 21.557.409/0001-
83

Endereço: SITIO TEMPO DE DEUS, S/N Bairro: MACHADO

Município: BUENO BRANDÃO UF: MG CEP: 37578-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: VALDEMIR CARLOS DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 21.557.409/0001-
83

Endereço: SITIO TEMPO DE DEUS, S/N Bairro: MACHADO

Município: BUENO BRANDÃO UF: MG CEP: 37558-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: SITIO TEMPO DE DEUS Área Total (ha): 0,72

Registro nº: 10750 Município/UF: Bueno
Brandão/MG
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Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3109105-
974A.48B6.E971.4619.AF7A.4431.DA1E.5D5

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação
permanente – APP 0,06 unidades

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Desassoreamento de curso d'água   0,06

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Mata Atlântica 0,06 Antropizada
consolidada Não se aplica 0,06

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

*** *** *** ***

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

  Valdene de Alvarenga Sousa - MASP: 598681-5.

Data da Vistoria: remota 27/08/2025.

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 15/12/2025

Validade: De acordo com a
Deliberação Normativa COPAM nº
217/2017 esta autorização só
produzirá efeitos de posse do
Licenciamento Ambiental
Simplificado – LAS e sua validade
será definida conforme a licença
ambiental.

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO,
DA RESERVA LEGAL E APP.
Mapa: doc. SEI. 114651789

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA
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Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas
vivas

Sirgas
2000

23K 355.438 m 7.513.058 m

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS 

Medidas Mitigadoras: 

Os principais impactos diretos sobre a biodiversidade, a serem causados para a implantação do
empreendimento na área requerida correspondem aos seguintes:

- Erosão do solo devido a retirada da cobertura vegetal.

Medida(s) Mitigadora(s):- – A supressão de vegetação deverá restringir-se à área mínima possível. – Deverá
sempre que possível ser evitada a movimentação de solos durante períodos chuvosos. – Os solos deverão ficar
expostos às intempéries pelo período de tempo mais curto possível. – Os taludes e demais solos expostos
deverão ser protegidos da ação das chuvas por vegetação ou outros tipos de cobertura.

- Intervenção em recursos hídricos.

Medida(s) Mitigadora(s): - Adotar medidas de controle ambiental como delimitação e cercamento adequado
das áreas verdes e de preservação permanente de nascentes e córregos; - Executar sistema de contenção para
drenagem de água pluviais para reduzir ou eliminar potenciais riscos de erosão e de assoreamento de corpos
hídricos e/ou carreamento de solo para APP e terrenos vizinhos; - Proteção/isolamento das áreas de
Preservação Permanente (APP), impedindo a presença de animais doméstico de médio e grande porte pastando
nos locais; - Medidas físicas e vegetativas gerais de controle erosivo, tais como: cordões de contorno,
terraceamento, plantio de grama, forma a minimizar o assoreamento dos recursos hídricos.

Medidas Compensatórias: 

Para a área total de intervenção ambiental em APP, com área de 0,06 ha, sem supressão de cobertura vegetal
nativa, no Bioma Mata Atlântica, foi apresentada a compensação em conformidade com a proporção da
legislação vigente e pertinente ao caso, Decreto Estadual nº. 47.749/2019, por meio de reconstituição de uma
área de 0,06 ha, considerada área de preservação permanente, as margens do Córrego Cascavel, na mesma
propriedade da intervenção, através do plantio de 150 (cento e cinquenta) mudas de espécies nativas da região,
no espaçamento 2,0 x 2,0 m, coordenadas geográficas (UTM) 355.451 E / 7.513.041 S (Datum: SIRGAS
2000/Fuso: 23 K), conforme proposta descrita no Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF, de
responsabilidade do Tecnólogo em Saneamento Ambiental Leandro Luiz de Andrade , CREAMG
MG139505D, ART de Obra e Serviço nº. MG20253895347. O local está recoberto por gramínea exótica
rasteira (Braquiária) e não está isolado por cerca de arame.

12. OBSERVAÇÃO

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de
que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de
multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis.
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carvalho de Figueiredo , Supervisor(a), em
15/12/2025, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129121254 e o
código CRC 76276664.
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